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Denominar as vias sem 
denominação no Batrro do 
Araxá e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá. decreta 
e eu sanciono a seguinte lei: 

ART . 1° - Denominar de JOSÉ DA SILVA FIGUEIRA E 
WAL TER GONÇALVES DIAS as vias sem denominação do Bairro do Araxa . 
conforme descrito em planta anexa. 

ART.. 2° -Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando a Secretaria Municipal de Planejamento, encarregada de 
cumprir a presente Lei. 

ART .. 3°- Revogam-se as disposições em contrário 

PALÁCIO LAURINDO BANHA, I O de D~BR-Q de 1996. 
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